
 

 
 

 

ESPECIALIDADES DA ODONTOLOGIA 

De acordo com a Resolução nº 161, de 2015, do Conselho Federal de Odontologia, os profissionais somente 

poderão registrar, junto ao CFO as seguintes especialidades: 

a) Cirurgia e Traumatologia Buco-Maxilo-Faciais; 

b) Dentística; 

c) Disfunção Temporomandibular e Dor Orofacial; 

d) Endodontia; 

e) Estomatologia; 

f) Radiologia Odontológica e Imaginologia; 

g) Implantodontia; 

h) Odontologia Legal; 

i) Odontologia do Trabalho; 

j) Odontologia para Pacientes com Necessidades Especiais; 

k) Odontogeriatria; 

l) Odontopediatria; 

m) Ortodontia; 

n) Ortopedia Funcional dos Maxilares; 

o) Patologia Bucal; 

p) Periodontia; 

q) Prótese Buco-Maxilo-Facial; 

r) Prótese Dentária; e, 

s) Saúde Coletiva e da Família. 

 

REGISTRO DO TÍTULO DE ESPECIALISTA 

De acordo com a Resolução nº 63, de 2005, do Conselho Federal de Odontologia, para se habilitar ao 

registro e à inscrição, como especialista, o cirurgião-dentista deverá atender a um dos seguintes requisitos: 

a) Possuir certificado conferido por curso de especialização ou programa de residência em 

Odontologia que atenda as exigências do Conselho Federal de Odontologia; 

b) Possuir diploma expedido por curso de especialização, realizado pelos Serviços de Saúde das 

Forças Armadas, desde que atenda as exigências do Conselho Federal de Odontologia, 

quanto aos cursos de especialização; e, 

c) Possuir diploma ou certificado conferido por curso de especialização ou residência na 

vigência das Resoluções do Conselho Federal de Odontologia ou legislação específica 

anterior, desde que atendidos todos os seus pressupostos e preenchidos os seus requisitos 

legais. 

São vedados o registro e a inscrição de duas especialidades com base no mesmo curso realizado, bem como 

mais de duas especialidades, mesmo que oriundas de cursos ou documentos diversos. 


